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São Paulo, 9 de outubro de 2000.

À

Biblioteca 

Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAS- Quadra 6, Bloco H – Ed. Sérgio Motta – 2º Andar - Biblioteca

70313-9000 - Brasília - DF

Ref.: Comentários a Consulta Pública No. 246, de 11 de setembro de 2000

Proposta de Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia – SCM

Prezados Senhores,



1.   -
A Associação Brasileira de Direito de Informática e Telecomunicações - ABDI (“ABDI”) tem a satisfação de submeter à apreciação de V.Sas., seus comentários e sugestões à Proposta de Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia – SCM ("Regulamento"), apresentada por esta D. Agência, por meio da Consulta Pública No. 246, de 11.9.2000 (“Consulta Pública No. 246/00”). Para maior clareza, transcrevemos o texto proposto pela ANATEL que ensejou nossos comentários, seguido das considerações pertinentes bem como, se for o caso, de texto alternativo. 

I.   -
ARTIGO 4º

“Art. 4º Para os fins deste Regulamento, aplicam-se as seguintes definições:

I - Informações Multimídia: são sinais de áudio e vídeo, dados, sons, imagens e texto passíveis de transmissão ou recepção aos assinantes do SCM;”



2.   -
Tendo em vista que o conceito de informações multimídia busca abarcar todos os sinais que podem ser transmitidos no SCM e que este serviço deverá permitir o tráfego de voz na forma atualmente prestada pelos prestadores de serviço limitado especializado, sugerimos que seja inserida na definição acima a " transmissão de voz realizada nos termos  desta regulamentação ". Assim, o artigo 4º, I passaria a ter a seguinte nova redação:

“I - Informações Multimídia: são sinais de áudio e vídeo, dados, sons, imagens e texto passíveis de transmissão ou recepção aos assinantes do SCM, bem como voz nos termos   desta regulamentação;”



3.   -
Ainda  acerca do inciso I, do Artigo 4º gostaríamos de solicitar a esta Agência que esclareça que o serviço de TV a cabo não está incluído no escopo do SCM. A dúvida foi  levantada durante os estudos conduzidos pela Comissão de Estudos sobre Telecomunicações em virtude da definição de serviço de TV a Cabo constante da Lei nº 8977 de 6.1.1995, a saber:


“Artigo 2º. O Serviço de TV a Cabo é o serviço de telecomunicações que consiste na distribuição de sinais de vídeo e/ou áudio, a assinantes, mediante transporte por meios físicos” 



4.   -
O inciso VI do Artigo 4º traz a definição de  Recursos de Numeração já utilizada no Regulamento de Numeração do Serviço Telefônico Fixo Comutado em seu artigo 3º, XII conforme transcrito abaixo 

XII - Recursos de Numeração: conjunto de caracteres numéricos ou alfanuméricos, utilizados para permitir o estabelecimento de conexões entre diferentes Terminações de Rede, possibilitando a fruição de serviços de telecomunicações;



5. - 
De modo a evitar dúvidas quando da leitura desta definição, sugerimos a inclusão, ao final do artigo 4º de uma definição de Terminações de Rede, visto que esta é utilizada na definição acima transcrita. Tal definição deve ser aquela constante do referido Regulamento de Numeração que segue abaixo:

XVI – Terminação de Rede: ponto de acesso individualizado de uma dada rede de telecomunicações;



6.   -
Ainda em relação ao Artigo 4º do proposto regulamento, notamos que a definição estabelecida no inciso XI de área de atendimento do assinante faz referência ao conjunto de localidades. De modo a evitar futuros questionamentos quanto a exata abrangência desta definição, sugerimos que esta Agência defina “localidade” para fins deste regulamento.

II.  -
ARTIGO 14º, IV



“Art. 14. São condições subjetivas para a obtenção de autorização para exploração do SCM pela empresa:

(...)

IV - não ser, na mesma região, localidade ou área, encarregada de prestar a mesma modalidade de serviço.”

7.   -
Uma vez mais, de forma a garantir a correta leitura do texto regulamentar, solicitamos a esta Agência que defina os conceitos de  região, localidade e área utilizados no artigo 14, inciso IV.

III.  -
ARTIGO 26º

“Art. 26. A Anatel, visando a aferir a situação de necessidade de licitação para outorgar autorização de uso de radiofreqüências, fará chamamento público para que terceiros possam manifestar interesse no uso das radiofreqüências.

§ 1º O chamamento pode ser feito de ofício ou a requerimento de interessados, sempre que constada pela Anatel a necessidade de atendimento ao mercado.

§ 2º O chamamento será publicado no Diário Oficial da União, com a fixação do prazo de quarenta e cinco dias, contado a partir da data de sua publicação, para manifestação dos interessados.

§ 3º No ato de chamamento, a Anatel fixará os requisitos objetivos e subjetivos que deverão ser atendidos pelos interessados para aferição da seriedade das manifestações.

§ 4º Não havendo manifestação de interesse por parte de terceiros ou sendo possível o uso das radiofreqüências por todos que o manifestem, ouvida previamente a Procuradoria, será outorgada autorização à requerente, através de ato publicado no Diário Oficial da União, justificando a inexigibilidade de licitação.

§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, as demais pessoas que manifestem interesse no uso de radiofreqüências, serão convocadas pela Anatel para apresentar, se for o caso, no prazo de trinta dias, os documentos enumerados no Anexo I e II.”



8.  -
 É necessária a seguinte correção no Parágrafo 1º do Artigo 26:

“§ 1º O chamamento pode ser feito de ofício ou a requerimento de interessados, sempre que constatada pela Anatel a necessidade de atendimento ao mercado.”



9.  -
A  aferição de necessidade de licitação e a existência de interesse de terceiros tem que ser determinada no tempo. Assim, não deve a Agência fazer o chamamento, verificar que não há interesse de terceiros, sem ter um prazo definido para dar seqüência a este processo. Por esta razão, sugerimos que seja inserido no parágrafo quarto do Artigo 26 o prazo de 30 (trinta) dias para que a Anatel publique o ato de outorga no Diário Oficial da União. Para este fim, sugerimos a seguinte redação:

§ 4º Não havendo manifestação de interesse por parte de terceiros ou sendo possível o uso das radiofreqüências por todos que o manifestem, ouvida previamente a Procuradoria, será outorgada autorização à requerente, através de ato publicado no Diário Oficial da União no prazo de 30 (trinta) dias a contar do término do prazo previsto no § 2º deste artigo, justificando a inexigibilidade de licitação.

IV. -
ARTIGO 30 § 1º
“Art. 30. O prazo de vigência da autorização para uso da radiofreqüência poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período.

§ 1º A prorrogação, de que trata o caput, será sempre onerosa e poderá ser requerida até dois ano antes do vencimento do prazo original, devendo o requerimento ser decidido em , no máximo, doze meses”



10.  -
É necessário corrigir o texto como segue:

§ 1º A prorrogação, de que trata o caput, será sempre onerosa e poderá ser requerida até dois anos antes do vencimento do prazo original, devendo o requerimento ser decidido em , no máximo, doze meses”

V. -
ARTIGO 36º



“Art. 36. A transferência da autorização somente poderá ser efetuada após 3 (três) anos do início efetivo da operação comercial do serviço.”



11. - O SCM conforme a proposta de regulamento mesmo define é um serviço prestado em regime privado, mediante autorização,  num ambiente em que liberdade é a regra constituindo exceção as proibições, restrições e interferências do Poder Público.  A própria LGT diferenciou os requisitos para a transferência de autorização, dos requisitos para transferencia de concessão, estabelecendo o prazo de 3 anos no artigo  98 apenas para a concessão. O legislador, aliás, ao fazer tal distinção e estabelecer o princípio da mínima interferência já tendia a tornar as normas compatíveis com a velocidade das transformações no mercado de telecomunicações, Assim, não há qualquer razão para que se estabeleça esse prazo de 3 anos. Por esta razão propomos  a exclusão do prazo de 3 anos do início da operação comercial do serviço para a transferência da autorização para prestação do SCM. Desta forma, o artigo 36 teria a seguinte redação:

“Art. 36. A transferência da autorização somente poderá ser efetuada após o início efetivo da operação comercial do serviço.”

12. -
De forma a evitar dúvidas quando da aplicação do regulamento, sugerimos que esta Agência explicite que, no caso das empresas previstas no artigo 81 do regulamento proposto que migrarem para o SCM, o efetivo início da operação comercial será aquele do serviço originalmente outorgado àquela empresa.

VI. - ARTIGOS 40, 41 e 42

“Art. 40. Deverão ser informadas a esta Agência, para fins de registro, no prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua efetivação, dentre outras, as seguintes modificações societárias que não configurem transferência do controle:

(...)

Art. 41. A transformação do tipo societário e a modificação da denominação social das prestadoras de SCM e de suas sócias diretas e indiretas, também deverão ser comunicadas a esta Agência, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, após a sua efetivação, para registro.

Art. 42. Os Acordos de Sócios, que regulam as transferências de quotas/ações, bem como o exercício do direito de voto, das prestadoras de SCM e os de suas coligadas ou controladoras, deverão ser encaminhados a esta Agência, para fins de registro, em até quinze dias após sua formalização.”



13.   -
Tendo em vista que os artigos 40, 41 e 42 do regulamento proposto trazem prazos diversos para a submissão de documentos à Agência, de modo a facilitar o gerenciamento pela Agência dos cumprimentos dos referidos prazos bem como o controle interno das prestadoras, sugerimos que a Anatel unifique os prazos previstos no regulamento proposto e consolide os vários artigos em um único, conforme sugestão abaixo.

14.   -
Ainda com relação ao artigo 42, note-se que o mesmo refere-se a acordos de sócios não só da prestadora de SCM bem como de suas coligadas ou controladoras. 

15. – Ora, considerando que se trata de um serviço que será prestado no regime privado, e portanto, está sujeito ao  princípio da mínima intervenção da Agência e tendo em vista o caráter estritamente privado dos acordos de sócios eventualmente celebrados entre os quotistas ou acionistas de uma empresa, sugerimos a exclusão da referência a “coligadas ou controladoras” do artigo 42. Assim, sugerimos a seguinte nova redação para o artigo 40 e a conseqüente exclusão dos artigos 41 e 42:

“Art. 40. Deverão ser informadas a esta Agência, para fins de registro, no prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua efetivação, dentre outras, as seguintes modificações societárias que não configurem transferência do controle:

(...)

V - A transformação do tipo societário ,a modificação da denominação social das prestadoras de SCM, as alterações de controle de que trata o artigo 39;

VI -  Os Acordos de Sócios, que regulam as transferências de quotas/ações, bem como o exercício do direito de voto das prestadoras de SCM ”
VII. -
ARTIGO 61, III

“Art. 61. Deverão constar do contrato de prestação do serviço com o assinante:

(...)

III - as especificações e toda a informação necessária para os assinantes interconectarem unidades de assinante à rede de suporte;”



16.   -
Durante os estudos da Comissão de Estudos sobre Telecomunicações sobre o regulamento proposto, várias foram as controvérsias sobre o significado do termo “unidades de assinante” que não fora anteriormente definido no próprio regulamento. Solicitamos esclarecimentos da Agência quanto ao referido termo ou a sua substituição por uma expressão mais precisa.

VIII. - ARTIGO 73, XVII

“Art. 73. O assinante do SCM têm direito, sem prejuízo do disposto na legislação aplicável:

(....)

XVII - a ter bloqueado, temporária ou permanentemente, parcial ou totalmente, o acesso a comodidades ou utilidades oferecidas, bem como a serviços de valor adicionado;”



17.   -
 O inciso XVII do artigo 73  garante ao assinante o bloqueio do acesso mas não menciona se este bloqueio seria gratuito ou oneroso. 

18. - 
A fim de evitar controvérsias quando da aplicação do regulamento, sugerimos que a Anatel esclareça se este serviço oferecido ao Assinante poderá ser cobrado. 

IX. – ARTIGO 80, III

“Art. 80. Na prestação do SCM não é permitido:

(....)

III - O encaminhamento de tráfego entre assinantes do SCM e do STFC fora da área de atendimento do assinante do SCM.”



19.   -
Entendemos necessário esclarecer se a vedação ao encaminhamento de tráfego aplica-se ao tráfego SCM-SCM (fora da área de atendimento do assinante do SCM) e SCM-STFC (fora da área de atendimento do assinante) ou se a vedação restringe-se a segunda hipótese apresentada. 

CONCLUSÃO



São estes os comentários e as sugestões que a ABDI apresenta para a elevada reflexão e consideração dessa D. Agência, com o intuito de contribuir na elaboração de normas que se adeqüem cada vez mais não somente aos preceitos jurídicos que regem nosso País, como também à realidade que ora vivemos no mercado de telecomunicações.






Atenciosamente,






Esther Donio Bellegarde Nunes






Presidente






Raphael de Cunto






Comissão de Estudos sobre Telecomunicações






Coordenador
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